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DECISÃO N.0 04/2013- SRATC 

Processos n. 0 5 014, 015 e 01612013 

1. Foram presentes, para fiscalização prévia da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 

Contas, as minutas dos contratos de aquisição , pela EML - Empresa Municipal de 

Urbanização, Requalificação Urbana e Ambiental e Habitação Social de Lagoa, E.M., das 

seguintes participações no capital social da Portas da Lagoa, S.A.: 

- 12 750 ações, detidas pela Irmãos Cavaco, S.A., pelo valor de € 637,50 (Proc.0 n.0 

014/20 13); 

- 12 750 ações, detidas pela Marques, S.A., pelo valor de € 637,50 (Proc.0 n.0 

015/2013); 

- 12 750 ações, detidas pela Somague - Ediçor Engenharia, S.A., pelo valor de 

€ 637,50 (Proc.0 n. 0 016/2013). 

2. Suscitaram-se, porém, dúvidas quanto à legalidade da operação. 

3. Para a decisão a proferir relevam os seguintes factos, para além dos referidos no ponto 1.: 

3.1. Na reunião da Assembleia Municipal de Lagoa, de 07-02-2013, a Câmara Municipal 

apresentou uma proposta, de cuja fundamentação se destaca: 

·A Sociedade Portas da Lagoa, SA é participada em 49% pela EML - Empresa Municipal de 

Urban1zação, Requalificação Urbana e Ambiental e Habitação Soc1al de Lagoa, E.M., (cujo capital social 

é, por sua vez, mtegralmente pertença do mun1cip1o da Lagoa), sendo o remanescente do capital, das 

Portas da Lagoa SA, detido por pnvados em estreita cooperaçao na realizaçao do interesse público. 

( ... ) 
Ora, a Portas da Lagoa, SA, teve prejulzos em 2011 que foram cobertos em 49% pela Empresa 

Municipal de Lagoa. E.M., e vai ter prejulz:os em 2012, que também deverão ser cobertos pela Empresa 

Municipal Local, de acordo com exigência do Tribunal de Contas. 

Por outro lado e de acordo com a Lei n.0 50/2012, de 31 de Agosto, deverao ser dissolvidas todas as 

sociedades locais que não cumpram os critérios definidos no seu artigo 62.0 , nomeadamente quando se 

verificar que. nos últimos três anos, o resultado liquido é negativo. 
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DECISÃO N° 0412013 (Processos n."' 014, 015 e 01612013) 

Por conseguinte, a Empresa Municipal de Lagoa, E.M. será dissolvida, impondo-se, antes disso, a 

aquisiçao das partictpações detidas pelos pnvados na Portas da Lagoa, S.A, pelas razOes de mteresse 

p(Jblico a seguir concretizadas 

Assim, considerou a Administração da Empresa Municipal de Lagoa, E.M., que deveria propor, desde já. 

a aquisiçao das acções de todos os accionistas privados na Portas da Lagoa, SA pelo preço de 0,05€ 

(cinco cénttmos) por acção (0.05% do valor nomtnal - de 1€) e mandatar os seus representantes na 

Portas da Lagoa, S.A, para procederem, nos termos dos estatutos e da Let, à amortização de todas as 

acçOes detidas pela acclonista e insolvente Eng Lurs Gomes, SA, de modo a que o Municlplo possa 

genr. dtrecta e autonomamente, o empreendtmento acima referido e, ao mesmo tempo, evitar que as 

transferência de verbas do erârio municipal para a Portas da Lagoa, S.A .. aproveitem em 51% aos 

actuaís accionistas privados. o que todo merece a minha concordéncla. 

3.2. Na sequência dessa proposta, foi autorizada a aquisição, pela EML, E.M., das ações 

detidas pelos acionistas privados na sociedade Portas das Lagoa, S.A., por deliberação 

da Assembleia Municipal de Lagoa, de 07-02-20 13, tomada por maioria. 

3.3. Os processos de fiscalização prévia foram devolvidos a fim de ser esclarecida a 

legalidade da operação 1, tendo a Presidente do Conselho de Administração da EML, 

E.M., alegado, em síntese, o seguinte2
: 

Ora. e um facto Que o n 2 ao arttgo 68 ~ da Let 50i20 12 extge que as soctedades 

constderadas como empresas loca.s. para os efettos da refenda e seJam dtssolvtdas ou a 

partJc•pação nelas delldas ahenaaas Neste senttao. e colocando por htOôtese que a Portas da 

Lago S A e nos termos 1ega1s. atras referodos ... onstderaaa uma empresa lOCal fo tomaoo o 

pnme ro e natvral passo - foram contactados os ac10r·sras pr vados solventes para 

procederem a compra das ações oendas pela EML - Empresa Munlctpal da Lagoa EM na 

Portas da Lagoa. SA 

No entanto. estes não mostra·am Qualquer 1nteresse nessa aquts.çao 

A ahenaçào em questáo aepend:a tnev,tavelmente da vontade aos deMats acclontslas e não 

lhes pod1a ser mposta coerc,vameme 

1 Oficios n. os 50, 5 I e 52-UA T 1/FP, de 06-03-20 13. 
2 Oficios n.0 s 79, de 18-3-20 13, bem como 84 e 85 , de 27-03-2013 . 
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DECISÃO N.• 04/2013 (Processos n."' 0/.J, 015 e 01612013) 

Portanto a a1ternat1va passana então por uma diSSolução a qual poder a se· contestaca ou 

mesmo 1mpedtda nos terMos do Cod1go das Soc•edades Comerc1a1s pelos ac1or1stas 

pnvados detentores da matar a no cap1ta Esta opos·ção tra'la elevados preJuizos O)ara a 

Portas da Lagoa S A dev1ao a uma expectavet Jnstao!> dace soc1etana que no lim1te podena 

desv1rtuar os fins para Que fot crtada 

Ass1m. a Assembleia Mun1cipa1 da Lagoa Açores. deliberou aos d1a::. sete domes ae Fevere1ro 

!'10 seu ponto 4 c aa Ordem do O a autonzar oe aQJISiçáO ~ela EML - Empresa Mun1c1pa1 •:la 

Lagoa. EM de todas as acçóes dettdas pelos aCC•OI"fiStas pr vados 1a Portas da Lagoa SA ao 

preço un:tano ae Ctnco cêm1r10S de euro o que :>erfaz um lotai ne d•spêno1o de do1s m11 

qutnhentos e ClnQuenta euros Esta dec1sáo teve por base os 5e9u•ntes fatos: 

a) A EMl- Ernpre::.a Mun c ;Jal oa lagoa EM e garante oe um r,n;:HlCt<Hl e~to corcec oo 

pelo BANIF - Banco BANIF e Comercial dos Açores S A a Por".as da Lagoa. SA '10 

valor de €15 850 000 !Quinze mllhoes ortocentos e Cir.Quenta rntl eu•os) por vta oa 

cons1gnaçao da total daae aos 11:JX05 11nancer'OS orovenrentes da EML ao abngo ao 

contrato programa ~ntre u Mun:Ct:liO oa Lagoa e a EML - Empresa Mun Cipal aa Lagoa 

EM. berr. corPv ao contrato de cessao de exploraçao entre a Pertas oa Lagoa SA e a 

EMl - Empresa M:JniCipa da Lagoa EM conforme clausula 8" oo cont·ato ce 

frnanctarner'l!O anexo 

D) O contrato financiamento ames refenoo celebrado en·re a Po'1as da Lagoa SA e c 

BANIF - Banco BANIF e CoMerc1al dos Açores S A fo1 oo conhectrrer'!to da Car1ara 

Mun1c1pa1 da lagoa. S A q.;e se comprometeu a empenhar-se no ne,.es5aoo parê.l a 

beneficiana do mesmo cumpnr pontualmerte as suas obngaçoes 

c) A taxa de Juro cOf1tralJaiiZêOa no !tnar "lamento contréliOO Junto do BANIF - Banco 

BANIF e Comerc.a aos Açores S A e a taxa Eurrt>or a 5e•s meses acrcscroa de um 

sproad de 1 5% -..onfo•me clausula quana do rP.ferrdo contrato oe financrarncnto 

d) As taxas de JUro prat cadas no morT'ento são substancialmente supencres ?.3 

contratua iZadas sendo o spreaa norma de rrercado hOJe Gerca de 5%. 

e) Uma mOdlftcaçáo substanctal co CO'"Itratn :x>r oesacordc entre GS acc orrs:3s 

renegoc·ação dos prazos a teraçóes :le garart:as ou ou:ro fac:o substar.c1a pooera 

permitir ao BANI F - Banco Ban•' e Comere ai dos Açores S A altemçõe::. at. .:on:rato 

sendo norma mente un·a delas a tmco1ata alte•açao dos sprescJs acoroados fac" a 

actual conJuntüra f nancerra 
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DECISÀO N." 04/20 13 (Processos n.os 014, 015 e 016120 13) 

O aumento do spread para o no1e normal de mercado na mesr1o rrazer no serv1ço da 

d1v1da um aumento nos 30 anos do empresttmo e um aumento dos ex-fluxos oe ce•ca 

de 11.66 mtlhões de euros com um aumenro da prestação semestral em cerca de 

cento e noventa e Ctnco mt1 euros 

f\ Realça-se mesrro que a ai nea cl elo numero 4 do arttgo 68 o oa Le1 50 2012 nd ca qut> 

caso a partrctpaçào se1a adou·nda pela EML - Empresa Muntcrpal oa Lagoa ou :leio 

Munrctpto '180 se podem verrficar atteraçces nos comratos extstentes, oes.gnadamente 

nos contratos de f1ranc1amento 

Portanto apos cu dada a'lailse entendeu a Càmara Muntc ;Jal da Lagoa - Açores at..e o ~e o 

Mats adequado pa·a se àefenaer o erano oubhco e o pnnc pro Otl salvaguarda do nteresse 

puol!co e tmparctaildade de procedtrrento - que aevern nortear toda a act1v1dade adm1r1stra: va 

• face ao quadro f1nance1r0 antes ro4er.do sena a aqt..1S1çáo pe a EML - Empresa Mu·1 op<1 aél 

Lagoa EM das part Ctpaçóes elOS privados. pelo preço un tano de Cinco cêntimos por arçac 

Subseat..ernemenie á aqu1s1ção das acções pela EML - Empresa Muntclpal da Lagoa EM se~a 

efectuada a aqUfs,çao das acçoes detidas pela EML - Empresa ML.n•c1pa. da Lagoa E1.1 e 

represerlatNas da totahdade do cap1:al soc.al da Portas da Lagoa S A pelo Muntctp.o coM a 

diSSOlução admtnlstrahva da Portas da Laçoa S A e sua 1ntema1tza~o no MurtCtPIO cJa Lagoa 

Açores 

Portanto. ern ngor a Socteoade Portas aa Lagoa sera efecttvamente exttnta e os rcsoocttvos 

servtÇOS e encargos serão 1nterna11Lados na Câmara Mur 1c1pal de Lagoa prossegt..fldo·se 

ass1m a real 1ntençao e tmpostçao do egtslaoor que o a de fazer cessar a partlc pa~o aa 

empresa MUr.lctpai na rnesrna e a ntegraç.ão do respec!tvc ObJet.lo Pél CML 

( .. . ) 

Pon:tnto. e atento que o 1a r.ofr:w:o contrato de ' •nar.cié'l'llerHo tem ncexAco um sç_•n:!ac 

"lVcJavel e 1mpraucave1 no mercaoo <lClualmente 11,5 f <Ice c:tus 5° o 1 esta ope<-1~.n IJL 

aqu1S1çao da tola dC:JdE: oas ;::art ct;::><1Çüe~ St.>Cicus dos acc1on stéb pnvacos sol\entb t.JJ 

Soc•edadc- Portas óJ Lagoa nao so e ega monte admtss Jel - ;:>or cumpnr com o es:a:L:IdO n.-1 

Let no 50 2012 oaoo c;uc a Etvll <:s:a em proc .... s~ de d1sso1uçao e a sua act11~aae tr3 ser 

nrer.,ailzada na CML. ·esp(;. tanot: se asstm o esp nto oa let em geral e da 'abo Ja rorma ,:,r.1 

~an .~uiar - corr-o ta•nbem sa1vaguar-1a o :mnc p1o da prossecução do •nteressc pub co (1.Je 

deve nor.ear ;oda ;; 1ct v:daoe aOMir•strau"'a ·. ;->Ot<; de rorma o rec.ra F- Oh/'" I '13 só por ~..:;·.., 

v·a se mpece um aumento oesnecessano F:V1!.1 't: c cons•oera vel, <:lo serv1ço •ja ret-:::noa 

( ... ) 
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DECISÃO N.0 04/20 13 (Processos n.os 0 14, 015 e 01612013) 

3.4. O capital da EML, E.M., é integralmente detido pelo Município de Lagoa. 

3.5. A EML, E.M., detém 49% do capital social da Portas da Lagoa, S.A. 

4. Perante os factos apresentados, cabe agora apreciar a legal idade da operação. 

Sendo o capital da EML, E.M., detido, na íntegra, pelo Município de Lagoa3
, aquela 

reveste a natureza de empresa local, na aceção do n.0 1 do artigo 19.0 da Lei n.0 50/2012, 

de 31 de agosto4
• 

A EML, E.M., pretende adquirir participações no capital social da Portas da Lagoa, SA, 

tendo submetido a fiscalização prévia as minutas dos contratos de aquisição das ações. 

Ora, nos termos do disposto no n.0 1 do artigo 38.0 da Lei n.0 50/20 12, de 31 de agosto, as 

empresas locais não podem adquirir quaisquer participações em sociedades comerciais. 

Em consequência, está vedada à EML, E.M., a possibilidade de adquirir quaisquer 

participações na Portas da Lagoa, S.A. 

Os atos praticados e os contratos celebrados em violação daquela norma são nulos (n.0 2 

do citado artigo 38.0 da Lei n.0 50/201 2). 

5. Acresce que, nos termos do n.0 3 do artigo 68.0 da Lei n.0 50/2012, de 31 de agosto, as 

empresas locais devem, no prazo de seis meses após a entrada em vigor da referida lei, ou 

seja, até O 1-03-201 3, alienar integralmente as participações por elas detidas em sociedades 

comerciaiS. 

3 Para a caracterização da EML, EM, pode consultar-se o ponto 14. I. do Relatório n.0 23/2007 - FS/SRA TC, de 
13-11 -2007 (Auditoria às participações soc1a1s das Autarquias Locais), disponível em 
www.tcontas.pt/pt/actos/re l auditorial2007/audit-sratc-re1023-2007-fs.pdf, e , mais desenvolvidamente, incluindo 
a caracterização da Portas da Lagoa, S.A., os pontos 8. 1. e 8.2. do Relatório n.0 17/20 12-FS/SRA TC, de 
18-12-2012 (Auditoria à dívida pública e encargos plurianuais do Município de Lagoa), disponível em 
www.tcontas.pt/pt/actos/re l auditoria/20 12/sratc/audit-sratc-reiO 17-20 12-fs.pdf. 
4 O n.0 I do artigo 19.0 da Lei n.0 50/2012, de 31 de agosto, dispõe que: 

Artigo 19.0 

Empresas locais 

I - São empresas locais as sociedades constituídas ou participadas nos termos da lei comercial, 
nas quais as entidades públicas participantes possam exercer, de forma direta ou ind ireta, uma 
in fluência dominante em razão da verificação de um dos seguintes requ isitos: 

a) Detenção da maioria do capital ou dos direitos de voto ; 
b) Direito de designar ou destituir a maioria dos membros do órgão de gestão, de administração 

ou de fi scalização; 
c) Qualquer outra forma de controlo de gestão. 
( .. . ) 
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.9icç;w .961fP:o/d ~.;_ .Apo~.J-
DEC ISÃO N. 0 04/2013 (Processos n.0

' 014, 015 e 016/2013) 

Deste modo, a EML, E.M., não só está impedida de adquirir novas participações sociais, 

como inclusivamente está vinculada a alienar integralmente as participações detidas. No 

caso, em cumprimento da citada disposição legal, a EML, E.M., deveria ter alienado a 

participação de 49% no capital social da Portas da Lagoa, S.A., até 01 -03-2013. 

Sobre o assunto, a EML, E.M., informou que foram contatados os acionistas privados 

solventes, para procederem à compra das ações por si detidas na Portas da Lagoa, S.A., os 

quais não mostraram interesse nessa aquisição. 

Tal circunstância, porém, não autoriza a EML, E.M., a comprar as ações detidas por esses 

acionistas, operação que, em qualquer caso, está expressamente vedada por lei. 

6. Em conclusão: 

a) A EML, E.M., não pode, enquanto empresa local, adquirir quaisquer participações 

sociais na Portas da Lagoa, S.A., sob pena de nulidade, nos termos do disposto no 

artigo 38.0 Lei n. 0 50/2012, de 31 de agosto; 

b) A nulidade constitui fundamento da recusa do visto, nos termos do disposto na 

alínea a) do n.0 3 do artigo 44.0 da Lei n.0 98/97, de 26 de agosto. 

Assim, o Juiz da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em sessão ordinária, 

ouvidos o Ministério Público e os Assessores, decide, com os fundamentos expostos, 

recusar o visto às minutas dos contratos em referência, nos termos da alínea a) do n.0 3 do 

artigo 44.0 da Lei n. 0 98/97, de 26 de agosto. 

Emolumentos: Proc.0 n .0 014/2013: € 20,60; 

Proc.0 n. 0 015/2013 : € 20,60; 

Proc.0 n.0 016/201 3: € 20,60. 

Notifique-se. 
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DECISÃO N.• 04120 13 (Processos n."' 014, 015 e 01612013) 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em ( O ) ..._ Jtk ~ )\-e.. .,.Lo13 

O JUIZ CONSELHEIRO 

)~. )__ l Ç;-.'-c___ 
(Nuno Lobo Ferreira) 

Fui presente 
A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

~'"" 
(Laura Tavares dasilva) 
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O ASSESSOR 

~ 
(Fernando Flor de Lima) 

O ASSESSOR 

~ 
(Carlos Bedo) 


	

